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PREFETTURA MI'NICIPÂL DU SURTTTT.TÓPOUS
ADM.W2r-2021

CNPJ: 24.85r6.86!ymol- I I

Portaria n'. í86í/2023.

De 21 de agosto de 2023.

coxcEDE PRoGRESSÃo HoRzoFTAL NA
GARREIRA oo rlctsrÉruo, itos rERtos
DO ARTIGO 70, DÂ LEI trU rcIPAL NO

OIIÃ71, ALTERAOA PELA LEI TUNICIPÂL
IrP 2í3r:mí7.

A PREFEITA ilUNICIPAL DE BURITII{OPOLIS, Estado de Goiás, no uso
das atribuições que lhe conferem a Consütuição Federal e a Lei Orgânica do Município
de Buritinópolis;

GOi{S|Í}ERAiIDO as avalaações de desempenho e qualificação da
servidora, bem como o atendimento das exigências estabelecklas pela Lei [Iunicipal
no O7DO11 , afterada Éa Lei Municipal no 213DO17;

RESOLVE:

Art ío. Fica concedida progressão horizontal na carreira do magbério a

servidora MARILENE FRANCISCA DE ARAÚJO ALVES ocupante do cargo de
PROFESSORA, passando da referência "C" para "D", nos termos do art§o 70, da
Lei Municipal no 07, de 18 de novembro de 2011, alterada pela Lei MunicipalF 2í3,
de 18 de novembro de2017.

Art ?. Esta poÍtaÍia entra eÍn v§or na data de sua publíca@o, revogadas
as disposfu)ões em conúário.

REGISTRE-SE; PUBLIQUE§E; CUMPRA§E;

Gabinete da Prefeita, em Buriün@olis - GO, 21 de agosto de2023.

ANA PÀu*ÕTiTFIrcuRATx)
Prefeita Munidpal de Buriün@olis
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